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PROCESSO N°: 11.622-0/20161 

ASSUNTO: 

Relatório Técnico Conclusivo. Monitoramento do cumprimento 
de determinações contidas no Acórdão nº 2.925/2014 – TP 
(Processo nº 71587/2013 – Contas Anuais de Gestão da Sinfra – 
exercício 2013), referente a obras e serviços de engenharia 
(Processo nº 14.809-1/2014) 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – Sinfra/MT 

GESTOR: Marcelo Duarte Monteiro 

RELATOR: Conselheiro Sérgio Ricardo de Almeida 

EQUIPE TÉCNICA: Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo 
Jorge Vanzelote Barquette – Auditor Público Externo 

 

Excelentíssimo Conselheiro Relator, 

1. INTRODUÇÃO 

Trata-se de Relatório Técnico Conclusivo nos autos do processo de 

Monitoramento do cumprimento de determinações relacionadas às Contas Anuais de 

Gestão da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, no que diz respeito a Obras 

e Serviços de Engenharia – Exercício 2013 (Processo nº 14.809-1/2014), instaurado com 

fundamento no art. 148 e seu § 6º do Regimento Interno desta Corte de Contas2, e contidas 

no Acórdão nº 2.925/2014 – TP (Processo nº 71587/2013), em que foi determinado ao 

gestor a adoção de medidas administrativas no âmbito da Sinfra/MT para: 

1.  Correção das patologias e estorno de valores apropriados 

indevidamente nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 

157/2009/SETPU;  

2.  Planejamento para retomada das obras paralisadas, sua 

proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento 

de possíveis danos ao erário e a correspondente 

 
1 Ordem de Serviço Conex-e nº 259/2019 

2 Documento do Control-P nº 100843/2016 do Processo nº 116220/2016 
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responsabilização;  

3.  Promover a imediata instauração de tomadas de contas 

especiais, caso esgotadas as medidas administrativas sem elisão 

do dano. 

Acórdão nº 2.925/2014 – TP  

Ementa: Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana. Contas Anuais de 

Gestão do Exercício de 2013. Regulares, com determinações legais. Instauração de tomada de contas.  

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 7.158-7/2013. 

ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos dos artigos 1º, 

II, 21 e 22, § 2º, da Lei Complementar nº 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso), c/c o artigo 193, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Relator e contrariando o Parecer nº 

4.920/2014 do Ministério Público de Contas, em julgar REGULARES, com determinações legais, as contas 

anuais de gestão da Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, relativas ao exercício de 

2013, gestão do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira; (...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao 

processo nº 14.809-1/2014 – Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, 

com o disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no âmbito de 

sua Secretaria para: a) correção das patologias e estorno de valores apropriados indevidamente nos 

Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 157/2009/SETPU; b) planejamento para retomada das obras 

paralisadas, sua proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis danos ao 

erário e a correspondente responsabilização; e, c) promover a imediata instauração de tomadas de contas 

especiais, caso esgotadas as medidas administrativas sem elisão do dano. 

 

 Tem-se que a partir de 2015 a Secretaria de Estado de Transporte e 

Pavimentação Urbana – Setpu passou a ser denominada Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística – Sinfra, nomenclatura que será utilizada ao longo deste relatório. 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO 

O Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia do exercício de 2012, instruído no Processo nº 13.841-0/2013, além de 

identificar diversos contratos paralisados, não iniciados e concluídos com saldo contratual 

remanescente, também selecionou uma amostra representativa de contratos em 

andamento à época em que foi realizado acompanhamento simultâneo pela Secex-Obras, 

materializado por meio de Termos de Inspeção.  

Ao apreciar a questão, o Tribunal Pleno, por meio do Acordão nº 5.838/2013 

(Processo nº 13.118-0/2012 - Contas Anuais de Gestão do exercício de 2012), determinou 

que o gestor à época instaurasse Tomada de Contas Especial visando apurar os prejuízos 

aos cofres públicos em razão das obras paralisadas, bem como devido a despesas 

irregulares constatadas nas obras em andamento. 

Acórdão nº 5.838/2013 – TP 

(...) determinando ao atual gestor que: (...) t) instaure Tomadas de Contas Especiais, com 
fulcro no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, para: (...) t.2) apurar os prejuízos 
auferidos aos cofres públicos em razão das obras paralisadas, bem como se os valores 
que já foram pagos pelas referidas obras condizem com o que foi executado, para ao final 
ser imputada a responsabilidade com consequente determinação de ressarcimento aos 
cofres públicos, constante no processo nº 13.841-0/2013, itens 6.3 (HB 06) e 6.4 (HB 07), 
a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 90 dias; e, t.3) apurar os valores que foram 
pagos sem a devida execução dos trabalhos, visando a determinação de ressarcimento 
aos cofres públicos, haja vista estar demonstrado desvio de recursos públicos e grave 
dano ao erário e à população, constante no processo nº 13.841-0/2013, itens 6.8 (JB 02) 
e 6.9 (JB 03), a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 90 dias; e, por fim, nos 
termos do artigo 75, III, da Lei Complementar nº 269/2007, c/c os artigos 289, II, da 
Resolução nº 14/2007, e 6º, II, “a”, da Resolução Normativa nº 17/2010. 

Posteriormente, no Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e 

Serviços de Engenharia da Sinfra, referente ao exercício de 2013 (Processo nº 14.809-

1/2014), avaliou-se o cumprimento das determinações contidas nas Contas Anuais de 

2012. 

Nas Contas Anuais de 2012, em relação às auditorias de obras em andamento 

ali tratadas, relatou-se, dentre outras irregularidades, a ocorrência de medições de itens 

não executados ou executados a menor, apropriação de itens de serviços que já haviam 
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sido remunerados e medição de itens em quantidades superiores à execução. Nessa 

oportunidade, registrou-se que a maior parte das despesas indevidas, referente aos 

contratos à época em andamento, haviam sido estornadas nas medições subsequentes.  

Assim, no escopo da avaliação do cumprimento das determinações do 

Acórdão nº 5.838/2013 – TP (Processo 14.809-1/2014), solicitou-se3 da Sinfra as 

providências adotadas em relação aos Contratos nº 065/2009, 067/2009 e 157/20094.  

Com relação a estes contratos, consta no Ofício nº 008/2014-UAGE/SETPU5, 

as medidas adotadas pela Sinfra visando a apuração dos valores pagos irregularmente.  

Ademais, em razão da determinação do Acórdão nº 5.838/2013 – TP, também 

foi solicitado3 da Sinfra as providências adotadas em relação às obras paralisadas. 

Quanto a essa questão, a Sinfra informou, por meio do Ofício nº 009/2014-

UAGE/SETPU6,  que foi formalizado no âmbito da Sinfra o processo administrativo 

nº 351989/2014 por meio do qual foi solicitado diagnóstico técnico da Secretaria Adjunta de 

Transporte da Secretaria sobre a situação destas obras. Após, caberia ao Secretário de 

Estado decidir pela rescisão ou continuidade dos contratos. 

Sendo assim, verificou-se que foram tomadas medidas administrativas no 

âmbito da Sinfra com vistas a apuração e/ou reparação do prejuízo relatado, fato 

constatado tanto pela instauração do processo administrativo nº 351989/2014, bem como 

pelos procedimentos adotados em face dos Contratos nos
 065/2009, 067/2009 e 157/2009. 

 
3 Documento do Control-P nº 190337/2014 do Processo nº148091/2014 

4 Contrato nº 065/2009: Restauração de Rodovias Pavimentadas, nas Rodovias: MT-246/343/358, Trecho: Entº BR-163 - Itanorte - Lote 

02: Rio Juquara – Nova Olímpia, extensão 50,64 Km, firmado com a Construtora Locatelli Ltda (Constral Construtora Ltda). 

Contrato nº 067/2009: Restauração de Rodovias Pavimentadas, nas Rodovias: MT-246/343/358, Trecho: Entº BR-163 - Itanorte - Lote 
04: Tangará da Serra - Itanorte, extensão 67,32 Km, firmado com a empresa Guaxe – Construtora e Terraplenagem Ltda (Guaxe 
Construtora Ltda). 

Contrato nº 157/2009: Execução de Restauração de Rodovias Pavimentadas, na Rodovia MT - 246 /343/358/, Trecho: Entrº BR-163 - 
Itanorte: Lote 03: Nova Olímpia - Tangará da Serra - extensão 48,30 Km, firmado com a empresa Guaxe – Construtora Terraplenagem 
Ltda (Guaxe Construtora Ltda). 

5 Documento do Control-P nº 140372/2014 do Processo nº 148091/2014 

6 Documento do Control-P nº 140360/2014 do Processo nº 148091/2014  
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Ademais, constatou-se que tais medidas adotadas pela Sinfra alinham-se ao 

disposto nos artigos 3º e 4º da Instrução Normativa nº 71/2012/TCU, que regulamenta os 

procedimentos aplicáveis a tomada de contas especial no âmbito do TCU7. 

Nesta seara, por decisão do Tribunal Pleno no Processo nº 7.158-7/2013, foi 

determinado por meio do Acordão nº 2.925/2014 (Contas Anuais de Gestão do exercício de 

2013) ao gestor da Sinfra: 

Acórdão nº 2.925/2014 – TP 

(...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 14.809-1/2014 – 
Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, com o 
disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no 
âmbito de sua Secretaria para: a) correção das patologias e estorno de valores 
apropriados indevidamente nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 157/2009/SETPU; b) 
planejamento para retomada das obras paralisadas, sua proposta de inclusão na Lei 
Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis danos ao erário e a correspondente 
responsabilização; e, c) promover a imediata instauração de tomadas de contas especiais, 
caso esgotadas as medidas administrativas sem elisão do dano.  

Posteriormente, visando o monitoramento do cumprimento das 

determinações do Acórdão nº 2.925/2014 – TP (Processo nº 71587/2013), 

especificadamente relacionadas ao Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e 

Serviços de Engenharia – Exercício 2013 (Processo nº 14.809-1/2014), foi o instaurado o 

presente processo, de nº 11.622-0/2016, e encaminhado à Secretaria de Controle Externo 

de Obras e Serviços de Engenharia para análise e providências. 

3. DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS RELATIVAS AOS CONTRATOS ELENCADOS 

NO ACÓRDÃO Nº 2.925/2014 – TP E AO PLANEJAMENTO PARA RETOMADA DAS 

OBRAS PARALISADAS 

O Acórdão nº 2.925/2014 – TP traz a determinação ao gestor da Sinfra/MT 

para que, em harmonia com o disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU8, adote as 

 
7 Na sessão de julgamento de 04.11.2014, o Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso aprovou a Resolução 

Normativa nº 24/2014, que dispõe sobre a instauração, a instrução, a organização e o encaminhamento ao TCE-MT dos processos de 

tomada de contas especial. 

8 IN nº 71/2012/TCU: Art. 3º Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação de recursos repassados 

pela União mediante convênio, contrato de repasse, ou instrumento congênere, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou 
desaparecimento de dinheiro, bens ou valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao 
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medidas administrativas no âmbito de sua Secretaria para correção das patologias e 

estorno de valores apropriados indevidamente nos Contratos nº 065/2009, 067/2009 e 

157/2009/SETPU. Além disso, determina que seja realizado planejamento para retomada 

das obras paralisadas, proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual e levantamento de 

possível dano ao erário com a correspondente responsabilização. 

Desta forma, para melhor análise processual, adiante descreve-se 

separadamente as irregularidades e a situação atual dos Contratos nº 065/2009, 067/2009 

e 157/2009/SETPU, assim como as ações adotadas pela Sinfra em relação as obras 

paralisadas. 

3.1. DO CONTRATO Nº 65/2009/SETPU 

O Contrato nº 065/2009, assinado em 02.04.2009 entre a Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e a Construtora Locatelli Ltda, no valor total de R$ 15.839.280,35 

(com aditivos)9, tem por objeto a execução da restauração das Rodovias Pavimentadas MT-

246/343/358, trecho: Entº BR-163 – Itanorte – Lote 02: Rio Juquara – Nova Olímpia, com 

extensão de 50,64 km. 

A partir do Termo de Re-ratificação nº 065/2009/03/01-ASJU, publicado em 

22.02.2011, a empresa contratada passou a figurar com a razão social Constral Construtora 

Ltda.  

Tem-se que o referido contrato, selecionado na amostra de obras rodoviárias 

do Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de Engenharia do exercício 

de 2012 (Processo nº 13.841-0/2013), foi submetido, à época, ao acompanhamento 

simultâneo efetuado pela equipe da Secex-Obras. Na oportunidade, foi elaborado Termo 

 
Erário, a autoridade competente deve imediatamente, antes da instauração da tomada de contas especial, adotar medidas 
administrativas para caracterização ou elisão do dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos. 

 

Art. 4º Esgotadas as medidas administrativas de que trata o art. 3º desta Instrução Normativa sem a elisão do dano, a 
autoridade competente deve providenciar a imediata instauração de tomada de contas especial, mediante a autuação de 
processo específico, observado o disposto nesta norma. 

9Valor após alterações promovidas por meio do Segundo Termo Aditivo, conforme consta no Sistema Geo-Obras.  
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de Inspeção desta obra, resumido nas Contas Anuais de 2012 conforme segue. 
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Fonte: Documento nº 109256/2013 do Processo nº 13.841-0/2013 

Nota-se a constatação de irregularidades na execução da obra que 

resumidamente são apresentadas a seguir. 

• Existência de diversas patologias ao longo do trecho, como panelas, 

afundamentos, trincas, fissuras e desgastes; 

• Trechos em TST e TSD (acostamento) continuam apresentando 
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patologias; 

• Apropriação indevida do serviço de tapa-buraco; 

• Execução da sinalização horizontal incompatível com o determinado na 

Resolução Contran nº 236/200710. 

Em relação a esses apontamentos, identifica-se que o Secretário de Estado 

da Sinfra à época, Sr. Arnaldo Alves de Souza Neto, não apresentou manifestação a 

respeito destes fatos quando da análise das Contas Anuais de 2012, conforme Relatório 

Técnico de Defesa (Documento Control-P nº 272970/2013 do Processo nº 13.841-0/2013, 

fl. 12). 

O Tribunal Pleno desta Corte, por meio do Acordão nº 5.838/2013 (Processo 

nº 131180/2012), determinou que o gestor da Sinfra instaurasse Tomada de Contas 

Especial visando apurar os prejuízos causados aos cofres públicos em razão das 

irregularidades constatadas.  

Acórdão nº 5.838/2013 – TP 

(...) determinando ao atual gestor que: (...) t) instaure Tomadas de Contas Especiais, com 
fulcro no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, para: (...) t.3) apurar os valores que 
foram pagos sem a devida execução dos trabalhos, visando a determinação de 
ressarcimento aos cofres públicos, haja vista estar demonstrado desvio de recursos 
públicos e grave dano ao erário e à população, constante no processo nº 13.841-0/2013, 
itens 6.8 (JB 02) e 6.9 (JB 03), a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 90 dias;  

No Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia da Sinfra, referente ao exercício de 2013 (Processo nº 14.809-1/2014), 

especificamente na avaliação do cumprimento das determinações das Contas Anuais de 

2012, solicitou-se11 da Sinfra as providências adotadas em relação ao 

Contrato nº 065/2009, diante da determinação constante no Acórdão nº 5838/2013 – TP.  

 
10 Aprova o Volume IV – Sinalização Horizontal, do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito. 

11 Documento do Control-P nº 190337/2014 do Processo nº 148091/2014. Solicitações de Providências nº 004/2014 e 007/2014. 
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Em resposta, foi informado, por meio do Ofício nº 008/2014-UAGE/SETPU12, 

que o Eng.º Fiscal Augusto Addor Nunes da Silva havia falecido e, diante do fato, a 

Administração estaria nomeando outro Eng.º Fiscal para acompanhar junto a Empresa 

Constral Construtora Ltda. Além disso, informou que a Sinfra estaria propondo à empresa 

a assinatura de um Termo de Aceitação para execução das correções, sinalizando que a 

contratada havia se prontificado a concluir todos os serviços no prazo de 90 dias.  

 

 
         Fonte: Documento nº 140372/2014 do Processo nº 14.809-1/2014 

Em seguida, conforme Relatório Técnico de Defesa 

(Documento nº 190339/2014 do Processo nº 14809-1/2014), verificou-se que a Sinfra 

procurou demonstrar as medidas administrativas internas adotadas com vistas a apuração 

e/ou reparação do prejuízo relatado e que tais medidas se alinhavam com o disposto na 

Instrução Normativa nº 71/2012/TCU, que regulamenta os procedimentos aplicáveis a 

tomada de contas especial no âmbito do TCU13, reproduzido a seguir: 

Art. 3º Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação 
de recursos repassados pela União mediante convênio, contrato de repasse, ou 
instrumento congênere, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento 
de dinheiro, bens ou valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade competente deve 
imediatamente, antes da instauração da tomada de contas especial, adotar medidas 

 
12 Documento do Control-P nº 140372/2014 do Processo nº 148091/2014. 

13Na sessão de julgamento de 04.11.2014, o Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso aprovou a Resolução 

Normativa nº 24/2014, que dispõe sobre a instauração, a instrução, a organização e o encaminhamento ao TCE-MT dos processos de 
tomada de contas especial. 
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administrativas para caracterização ou elisão do dano, observados os princípios 
norteadores dos processos administrativos. 

Art. 4º Esgotadas as medidas administrativas de que trata o art. 3º desta Instrução 
Normativa sem a elisão do dano, a autoridade competente deve providenciar a 
imediata instauração de tomada de contas especial, mediante a autuação de 
processo específico, observado o disposto nesta norma. 

Diante dos fatos, o Tribunal Pleno desta Corte de Contas, por meio do Acordão 

nº 2.925/2014 (Processo nº 7.158-7/2013), determinou ao gestor da Sinfra que adotasse as 

medidas administrativas para buscar a correção das patologias e estorno de valores 

apropriados indevidamente no Contrato nº 065/2009:  

Acórdão nº 2.925/2014 – TP 

(...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 14.809-1/2014 – 
Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, com o 
disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas 
no âmbito de sua Secretaria para: a) correção das patologias e estorno de valores 
apropriados indevidamente nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 157/2009/SETPU; 
c) promover a imediata instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as 
medidas administrativas sem elisão do dano.  

Mediante a decisão constante no Doc. Control-P nº 100843/2016 

(Processo nº 116220/2016) instaurou-se o presente processo de monitoramento.  

Nos autos do Processo nº 116220/2016 consta que o Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo Duarte Monteiro, encaminhou a esta Corte de Contas 

cópia digital do Processo nº 684149/2014/Sinfra (Doc. Control-P nº 10705 a 10713/2015 do 

Processo nº 116220/2016), referente aos esclarecimentos apresentados pela Constral 

Construtora Ltda à Sinfra quanto à correção das irregularidades apontadas pela equipe do 

TCE no Contrato nº 065/2009 (Doc. 10705/2015, fls 3 a 21), com data de 10.12.2014. Neste 

processo (684149/2014/Sinfra), identificam-se 19 planilhas de medições que totalizam o 

valor medido de R$ 5.343.573,96 a preços iniciais, sendo a 19ª medição, referente ao 

período de 01.11.11 a 30.11.11, com data de 01.12.2011.  

A propósito, no Processo nº 684149/2014/Sinfra consta manifestação do Sr. 

Wilson Carlos Soares, Controlador da Sinfra à época, (fl. 98 do Doc. Control-P nº 

10713/2015 – Processo nº 116220/2016), solicitando que a empresa Constral fosse 
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orientada a protocolizar os esclarecimentos apresentados à Sinfra no TCE-MT, uma vez 

que havia sido citada.  

 

Além disso, consta nos autos do Processo nº 116220/2016 o 

Ofício nº 193/2016/GAB-SR (Doc. Control-P nº 101180/2016, fl. 2), remetido ao Sr. Marcelo 

Duarte Monteiro, Secretário da Sinfra, notificando-o para encaminhar os documentos que 

comprovassem as medidas administrativas adotadas para a correção das patologias e 

estorno de valores apropriados indevidamente. 

O Secretário da Sinfra encaminhou resposta via Ofício nº 624/2016/GS/Sinfra 

(Doc. Control-P nº 90893/2016 do Processo nº 116220/2016), por meio do qual informou 

que “após verificar que não constam nessa secretaria documentos que comprovem se as 

medidas foram tomadas”, publicou-se no Diário Oficial do Estado (edição nº 26767, de 

29.04.2016, fl. 24) a Notificação de Comparecimento nº 001/2016/GS/Sinfra: 
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Doc. Control-P nº 90893/2016, fl. 5 

Nesse sentido, informou que entregou a Notificação 

Extrajudicial nº 005/2016/Sinfra à Construtora Locatelli Ltda (Constral Construtora Ltda), 

responsável pela obra do Contrato nº 065/2009 (Doc. Control-P nº 90893/2016 do Processo 

nº 116220/2016, fl. 8), em 16.05.2016, estabelecendo prazo para a contratada apresentar 

informações quanto aos apontamentos contidos no Relatório de Contas Anuais de Gestão 

do exercício de 2012: 

Pelo presente instrumento, fica a NOTIFICADA aprazada para apresentação de 
informações e documentos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento desta, 
nos termos da Lei Estadual nº 7692/2013, sobre o Relatório de Contas Anuais de Gestão, 
ano 2012, referente aos apontamentos no Instrumento Contratual nº 065/2009, objeto: 
Restauração de Rodovias Pavimentadas, nas rodovias MT-246/343/358, Trecho entrº BR-
163 – Itanorte – Lote 02 – Rio Juquara – Nova Olímpia, extensão de 50,64 km. 

Posteriormente, o Secretário da Sinfra, Sr. Marcelo Duarte Monteiro, 

protocolizou via Ofício nº 762/2016/GS/Sinfra (Docs. Control-P nº 106121, 106135 a 

106139/2016 do Processo nº 116220/2016), complementação à resposta encaminhada 

anteriormente por meio do Ofício nº 624/2016/GS/Sinfra. 

Nessa oportunidade, foi encaminhado cópia digital do relatório constante no 

Processo nº 684149/2014/Sinfra, referente aos esclarecimentos apresentados pela 

Constral Construtora Ltda à Sinfra quanto à correção das irregularidades apontadas pela 
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equipe do TCE no Contrato nº 065/2009, com data de 10.12.2014, já constava nos autos 

do Processo nº 116220/2016, conforme Doc. Control-P nº 10705/2015 (fls. 3 a 21). 

Da conclusão dos esclarecimentos apresentados, verifica-se que a Constral 

se manifesta contrariamente à imputação de glosa em razão das impropriedades 

verificadas no decorrer da execução do Contrato nº 065/2017. 

 

Doc. Control-P nº 10705/2015 do Processo nº 116220/2016, fl.20 

Do exposto, em que pese a Sinfra ter instaurado o Processo nº 684149/2014, 

bem como notificado a empresa executora do Contrato nº 065/2009, não se constata nos 

autos indícios de que as medidas adotadas pela Administração resultaram na elisão do 

dano, nem qualquer prenúncio de abertura de Tomada de Contas Especial com este 

objetivo, conforme determina a Instrução Normativa nº 71/2012/TC14 e o 

Acordão nº 2925/2014 – TP. 

Outrossim, em consulta ao sistema Geo-Obras constata-se que a obra foi 

paralisada por rescisão contratual em 03.12.2013.  

 
14Aliás, no mesmo sentido dispõe a Resolução Normativa nº 24/2014, que dispõe sobre a instauração, a instrução, a organização e o 

encaminhamento ao TCE-MT dos processos de tomada de contas especial: Art. 4º Nas hipóteses determinantes de instauração de 
tomada de contas especial previstas no art. 5º desta Resolução Normativa, a autoridade competente deve, antes de instaurar a tomada 
de contas especial, adotar medidas administrativas internas para caracterização ou elisão do dano, bem como para o ressarcimento 

ao Erário. § 4º Esgotadas as medidas administrativas internas de que trata este artigo sem a recomposição do dano ao Erário, a 
autoridade competente deve providenciar a imediata instauração de tomada de contas especial, mediante a autuação de processo 
específico, observado o disposto nesta Resolução. 
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No sistema Fiplan/MT constatou-se o pagamento das 18 primeiras medições 

a preços iniciais totalizando o valor de R$ 4.880.683,85. 
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3.2. DO CONTRATO Nº 67/2009/SETPU 

O Contrato nº 067/2009, com data de 24.03.2009, firmado entre a Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e a Guaxe - Construtora e Terraplenagem Ltda, no valor de 

R$ 18.026.580,12, tem por objeto a execução da restauração das Rodovias Pavimentadas 
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MT-246/343/358, trecho: Entº BR-163 – Itanorte – Lote 04: Tangará da Serra - Itanorte, 

extensão 67,32 Km. Por meio do Termo Aditivo nº 067/2009/01/02-ASJU, publicado em 

10.08.2011, identificou-se que o valor contratual foi aditado para R$ 22.528.463,15.  

Tem-se que o referido contrato, selecionado na amostra de obras rodoviárias 

do Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de Engenharia do exercício 

de 2012 (Processo nº 13.841-0/2013), foi submetido, à época, ao acompanhamento 

simultâneo efetuado pela equipe da Secex-Obras. Na oportunidade foram elaborados 

Termos de Inspeção desta obra, detalhados como segue. 

No Termo de Inspeção de 24 e 25.08.2011, a Secex-Obras identificou a 

ocorrência de despesa irregular no valor de R$ 467.273,41 em função das irregularidades 

encontradas na execução da obra, conforme resumido a seguir: 

• Foram consideradas nas medições de serviço espessura média e 
densidade de CBUQ em valores incompatíveis com aqueles aplicados 
na pista; 

• Foi constatado que a sinalização horizontal foi executada em 
desacordo com a Resolução do Contran nº 236/2007; 

• Foram constatadas diversas fissuras na pista, além de panelas e 
fissuras no acostamento; 

• Foi constatado desnivelamento longitudinal e inclinação incompatível 
com o projeto. 
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Fonte: Termo de Inspeção nº de 24 e 25.08.2011  

Posteriormente, nos dias 28 e 29.03.2012, a Secex-Obras retornou à obra e 

mediante novo Termo de Inspeção formalizou as seguintes irregularidades remanescentes: 

• Foram consideradas nas medições de serviço espessura média e 
densidade de CBUQ em valores incompatíveis com aqueles aplicados 
na pista; 

• Foram constatadas diversas fissuras na pista, além de panelas e 
fissuras no acostamento; 

• Foi constatado desnivelamento longitudinal e inclinação incompatível 
com o projeto. 
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Fonte: Termo de Inspeção nº de 28 e 29.03.2012 

Ademais, foram identificadas novas irregularidade nos itens de sinalização e 

pavimentação atingindo-se o valor de R$ 583.148,40 de despesa irregular. 

 

Fonte: Termo de Inspeção nº de 28 e 29.03.2012 

Já em 25.06.2012, a equipe da Secex-Obras realizou a 3ª Inspeção em que 

foi constatada que a obra se encontrava paralisada e que as irregularidades apontadas no 

Termo de Inspeção anterior não haviam sido sanadas, mantendo-se o valor de 

R$ 583.148,40 de despesa irregular.  
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Fonte: Documento nº 109256/2013 do Processo nº 13.841-0/2013 

Em relação a esses apontamentos, identifica-se que o Secretário da Sinfra à 

época, Sr. Arnaldo Alves de Souza Neto, não apresentou, manifestação a respeito destes 

fatos quando da análise da Contas Anuais de 2012, conforme Relatório Técnico de Defesa 

(Documento nº 272970/2013 do Processo nº 13.841-0/2013). 

O Tribunal Pleno desta Corte, por meio do Acórdão nº 5.838/2013 (Processo 

nº 131180/2012), determinou que o gestor da Sinfra instaurasse Tomada de Contas 

Especial visando apurar os prejuízos causados aos cofres públicos em razão das 

irregularidades constatadas.  

Acórdão nº 5.838/2013 – TP 

(...) determinando ao atual gestor que: (...) t) instaure Tomadas de Contas Especiais, com 
fulcro no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, para: (...) t.3) apurar os valores que 
foram pagos sem a devida execução dos trabalhos, visando a determinação de 
ressarcimento aos cofres públicos, haja vista estar demonstrado desvio de recursos 
públicos e grave dano ao erário e à população, constante no processo nº 13.841-0/2013, 
itens 6.8 (JB 02) e 6.9 (JB 03), a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 90 dias;  

No Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia da Sinfra, referente ao do exercício de 2013 (Processo nº 14.809-1/2014), 

especificamente na avaliação do cumprimento das determinações das contas anuais de 

2012, solicitou-se15 da Sinfra as providências adotadas em relação ao Contrato nº 

067/2009, diante da determinação constante no Acórdão nº 5838/2013 – TP.  

Em resposta, foi informado, por meio de documentação anexa ao Ofício nº 

008/2014-UAGE/SETPU com data de 14.07.2014, que a Guaxe - Construtora e 

 
15 Documento do Control-P nº 190337/2014 do Processo nº 148091/2014. Solicitações de Providências nº 004/2014 e 007/2014. 
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Terraplenagem Ltda, embora não concordasse com o valor total apurado de R$ 583.148,40 

pela Secex-Obras no último Termo de Inspeção, se propôs a devolver a parte do valor 

(R$ 508.780,83) da despesa irregular mediante a execução de novos serviços.  

 
         Fonte: Documento nº 140372/2014, fl. 29 do Processo nº 14.809-1/2014 

Em seguida, conforme Relatório Técnico de Defesa 

(Documento nº 190339/2014 do Processo nº 14809-1/2014), verificou-se que a Sinfra 

procurou demonstrar as medidas administrativas internas adotadas com vistas a apuração 

e/ou reparação do prejuízo relatado e que tais medidas se alinhavam com o disposto na 

Instrução Normativa nº 71/2012/TCU, que regulamenta os procedimentos aplicáveis a 

tomada de contas especial no âmbito do TCU, reproduzido a seguir: 

Art. 3º Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação 
de recursos repassados pela União mediante convênio, contrato de repasse, ou 
instrumento congênere, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento 
de dinheiro, bens ou valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade competente deve 
imediatamente, antes da instauração da tomada de contas especial, adotar medidas 
administrativas para caracterização ou elisão do dano, observados os princípios 
norteadores dos processos administrativos. 

Art. 4º Esgotadas as medidas administrativas de que trata o art. 3º desta Instrução 
Normativa sem a elisão do dano, a autoridade competente deve providenciar a 
imediata instauração de tomada de contas especial, mediante a autuação de 
processo específico, observado o disposto nesta norma. 

Diante dos fatos, o Tribunal Pleno desta Corte de Contas, por meio do Acórdão 

nº 2.925/2014 (Processo nº 7.158-7/2013), determinou ao gestor da Sinfra que adotasse, 

as medidas administrativas para buscar a correção das patologias e estorno de valores 
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apropriados indevidamente no Contrato nº 067/2009:  

Acórdão nº 2.925/2014 – TP 

(...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 14.809-1/2014 – 
Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, com o 
disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas 
no âmbito de sua Secretaria para: a) correção das patologias e estorno de valores 
apropriados indevidamente nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 157/2009/SETPU; 
c) promover a imediata instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as 
medidas administrativas sem elisão do dano.  

Mediante a decisão constante no Doc. Control-P nº 100843/2016 

(Processo nº 116220/2016) instaurou-se o presente processo de monitoramento.  

Nos autos do Processo nº 116220/2016 consta o Ofício nº 193/2016/GAB-SR 

(Doc. Control-P nº 101180/2016, fl. 2), remetido ao Sr. Marcelo Duarte Monteiro, Secretário 

da Sinfra, notificando-o para encaminhar os documentos que comprovassem as medidas 

administrativas adotadas para a correção das patologias e estorno de valores apropriados 

indevidamente. 

O Secretário da Sinfra encaminhou resposta via Ofício nº 624/2016/GS/Sinfra 

(Doc. Control-P nº 90893/2016 do Processo nº 116220/2016), por meio do qual informou 

que “após verificar que não constam nessa Secretaria documentos que comprovem se as 

medidas foram tomadas”, publicou-se no Diário Oficial do Estado (edição nº 26767, de 

29.04.2016, fl. 24) a Notificação de Comparecimento nº 001/2016/GS/Sinfra, solicitando o 

comparecimento da Guaxe Construtora à Sinfra para o recebimento de Notificação 

Extrajudicial: 
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Doc. Control-P nº 90893/2016, fl. 5 

Nesse sentido, informou que entregou a Notificação 

Extrajudicial nº 005/2016/Sinfra à Guaxe Construtora, responsável pela obra do Contrato nº 

067/2009 (Doc. Control-P nº 90893/2016 do Processo nº 116220/2016, fl. 8), estabelecendo 

prazo para a contratada apresentar informações quanto aos apontamentos contidos no 

Relatório de Contas Anuais de Gestão do exercício de 2012:  

Pelo presente instrumento, fica a NOTIFICADA aprazada para apresentação de 
informações e documentos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento desta, 
nos termos da Lei Estadual nº 7692/2013, sobre o Relatório de Contas Anuais de Gestão, 
ano 2012, referente aos apontamentos no Instrumento Contratual nº 065/2009, objeto: 
Restauração de Rodovias Pavimentadas, nas rodovias MT-246/343/358, Trecho entrº BR-
163 – Itanorte – Lote 02 – Rio Juquara – Nova Olímpia, extensão de 50,64 km. 

Posteriormente, o Secretário da Sinfra, Sr. Marcelo Duarte Monteiro, 

protocolizou via Ofício nº 762/2016/GS/Sinfra (Docs. Control-P nº 106121, 106135 a 

106139/2016 do Processo nº 116220/2016), complementação à resposta encaminhada 

anteriormente por meio do Ofício nº 624/2016/GS/Sinfra. 

Consta nessa documentação complementar o Ofício nº 058/2016 (Doc. 

Control-P nº 106138/2016 do Processo nº 116220/2016) elaborado pela Guaxe 
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Construtora, em resposta à Notificação Extrajudicial nº 006/2016/Sinfra, e encaminhado à 

Sinfra. 

Em resposta à notificação extrajudicial, a Guaxe Construtora declarou à Sinfra 

que as determinações deste Tribunal de Contas foram acatadas e que o valor de 

R$ 508.780,83 foi estornado. Na oportunidade manifestou-se contrariamente ao estorno de 

R$ 74.367,57 referente ao serviço de sinalização.  

 

 

Fonte: 106138/2016 do Protocolo nº 116220/2016 

Ademais, no Ofício nº 058/2016, a Guaxe Construtora afirmou que “à época 

optou por devolver através da execução de serviços que foram sugeridos pela fiscalização 

ao qual julgavam serviços necessários”. Nesse sentido, apresentou em sua manifestação 

uma medição final (Doc. 106121/2016, fls. 5 a 24) em que “contempla descritivo dos 

serviços estornados e serviços executados propostos, bem como relatório fotográfico de 

medição”. 

Do exposto, em que pese a Sinfra ter encaminhado as providências da 
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contratada, não há nos autos manifestação conclusiva da Sinfra de que as medidas 

adotadas pela Administração resultaram na elisão do dano, nem qualquer prenúncio de 

abertura de Tomada de Contas Especial com este objetivo, conforme determina a Instrução 

Normativa nº 71/2012/TCU e o Acórdão nº 2925/2014 – TP. 

Outrossim, conforme consta no sistema Geo-Obras, a obra foi paralisada por 

rescisão contratual em 07.11.2013, estando cadastradas 27 medições que totalizam o valor 

de R$ 20.622.216,14.  

 

 

 

Já no sistema Fiplan/MT constatou-se o pagamento da 1ª a 25ª e 27ª medição 

a preços iniciais totalizando o valor de R$ 19.783.104,12. 
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3.3. DO CONTRATO Nº 157/2009/SETPU 

O Contrato nº 157/2009, com data de 05.05.2009, firmado entre a Secretaria 

de Estado de Infraestrutura e a Guaxe - Construtora e Terraplenagem Ltda, no valor de 

R$ 11.557.650,88, tem por objeto a execução da restauração das Rodovias Pavimentadas 

MT-246/343/358, trecho: Entº BR-163 – Itanorte – Lote 03: Nova Olímpia - Tangará da 

Serra, extensão 48,30 Km. Por meio do Termo Aditivo nº 157/2009/01/01-ASJU, com data 
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de 28.05.2010, identificou-se que o valor contratual foi aditado para R$ 14.443.556,62.  

Tem-se que o referido contrato, selecionado na amostra de obras rodoviárias 

do Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de Engenharia do exercício 

de 2012 (Processo nº 13.841-0/2013), foi submetido, à época, ao acompanhamento 

simultâneo efetuado pela Secex-Obras. Na oportunidade, foram elaborados Termos de 

Inspeção desta obra, detalhados como segue. 

No Termo de Inspeção de 26 e 27.06.2012, a Secex-Obras identificou a 

ocorrência de despesa irregular no valor de R$ 1.734.263,77 em função das irregularidades 

encontradas na execução da obra e descritas resumidamente a seguir: 

• Apropriação indevida do serviço de execução de TSD no acostamento 
entre as estacas 930 e 957; 

• Utilização de taxa incompatível de CM-30 para imprimação de tapa-
buraco; 

• Apropriação indevida do serviço de execução de TSD entre as estacas 
1142 a 1189 e 1234 a 1248, visto que tal trecho fora posteriormente 
revestido em CBUQ; 

• Utilização de taxa de emulsão incompatível de RM-1C para o P.M.F. de 
tapa-buraco; 

• Utilização de taxa de emulsão incompatível de RR-2C para execução 
de pintura de ligação; 

• Apropriação indevida de transporte de base e sub-base em rodovia não 
pavimentada, uma vez que parte do trecho foi percorrido em rodovia 
pavimentada; 

• Apropriação indevida do serviço de Remendo Profundo, ao custo de 
524,33/m3, uma vez que o executado na obra se tratava do serviço de 
Recomposição de Base com Demolição do Revestimento e 
Incorporação à Base, ao custo de 14,94/m3. 

• Não disponibilizar a 24ª medição já emitida à época da inspeção.  
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Fonte: Termo de Inspeção nº de 26 e 27.06.2012  

Posteriormente, nos dias 28 e 29.11.2012, a Secex-Obras retornou à obra e 

por meio de novo Termo de Inspeção e formalizou as seguintes irregularidades 

remanescentes: 

• Apropriação indevida do serviço de execução de TSD no acostamento 
entre as estacas 930 e 957; 

• Utilização de taxa incompatível de CM-30 para imprimação de tapa-
buraco; 

• Utilização de taxa de emulsão incompatível de RM-1C para o P.M.F. de 
tapa-buraco; 

• Utilização de taxa de emulsão incompatível de RR-2C para execução 
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de pintura de ligação; 

• Apropriação indevida de transporte de base e sub-base em rodovia não 
pavimentada, uma vez que parte do trecho foi percorrido em rodovia 
pavimentada; 

• Apropriação indevida do serviço de Remendo Profundo, ao custo de 
524,33/m3, uma vez que o executado na obra se tratava do serviço de 
Recomposição de Base com Demolição do Revestimento e 
Incorporação à Base, ao custo de 14,94/m3. 
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Fonte: Termo de Inspeção nº de 28 e 29.11.2012 

Ademais, foram identificadas novas irregularidade nos itens de sinalização e 
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pavimentação que junto aos remanescentes totalizaram o valor de R$ 1.658.328,12 de 

despesa irregular. 

 

Fonte: Termo de Inspeção nº de 28 e 29.11.2012 

Já no Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia do exercício de 2012 (Processo nº 13.841-0/2013), a Secex-Obras reavaliou 

as irregularidades apontadas na inspeção de 28 e 29.11.2012, conforme resumo a seguir. 
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Fonte: Documento nº 109256/2013 do Processo nº 13.841-0/2013 

Constatou-se que após análise da Secex-Obras foram identificadas a 

permanência das seguintes irregularidades. 

•  Apropriação indevida do serviço de Remendo Profundo, ao custo de 
524,33/m3, uma vez que o executado na obra se tratava do serviço de 
Recomposição de Base com Demolição do Revestimento e 
Incorporação à Base, ao custo de 14,94/m3; 

• Utilização da densidade média incompatível para o cálculo do peso do 

material betuminoso; 

• Constatação de afundamentos e panelas nos locais onde houve 

intervenção pela contratada. 

Ademais, registrou-se que a despesa indevida apontada foi no montante de 
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R$ 1.658.328,12, constando na 26ª medição o estorno no valor de R$ 265.338,75.  

Entretanto verificou-se que, de acordo com o sistema Fiplan, havia sido pago 

à contratada somente a 23ª medição no ano de 2012. 

Em relação a esses apontamentos, identifica-se que o Secretário de Estado 

da Sinfra à época de, Sr. Arnaldo Alves de Souza Neto, não apresentou manifestação a 

respeito destes fatos quando da análise das Contas Anuais de 2012, conforme Relatório 

Técnico de Defesa (Documento nº 272970/2013 do Processo nº 13.841-0/2013). 

O Tribunal Pleno desta Corte, por meio do Acordão nº 5.838/2013 (Processo 

nº 131180/2012), determinou que o gestor da Sinfra instaurasse Tomada de Contas 

Especial visando apurar os prejuízos causados aos cofres públicos em razão das 

irregularidades constatadas.  

Acórdão nº 5.838/2013 – TP 

(...) determinando ao atual gestor que: (...) t) instaure Tomadas de Contas Especiais, com 
fulcro no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, para: (...) t.3) apurar os valores que 
foram pagos sem a devida execução dos trabalhos, visando a determinação de 
ressarcimento aos cofres públicos, haja vista estar demonstrado desvio de recursos 
públicos e grave dano ao erário e à população, constante no processo nº 13.841-0/2013, 
itens 6.8 (JB 02) e 6.9 (JB 03), a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 90 dias;  

No Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia da Sinfra, referente ao do exercício de 2013 (Processo nº 14.809-1/2014), 

especificamente na avaliação do cumprimento das determinações das contas anuais de 

2012, solicitou-se16 da Sinfra as providências adotadas em relação ao 

Contrato nº 067/2009, diante da determinação constante no Acórdão nº 5838/2013 – TP.  

Em resposta, foi informado, por meio de documentação anexa ao Ofício nº 

008/2014-UAGE/SETPU com data de 14.07.2014, que a Guaxe - Construtora e 

Terraplenagem Ltda propôs devolver as despesas irregulares por meio de serviços.  

 
16 Documento do Control-P nº 190337/2014 do Processo nº 148091/2014. Solicitações de Providências nº 004/2014 e 007/2014 
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Sob esse aspecto, afirmou que alguns desses serviços já haviam sido 

executados, totalizando o montante de R$ 651.315,92, restando executar R$ 15.361,05 de 

serviços complementares aos que sustentou ter executado17.  

Ademais, solicitou a reconsideração parcial do valor referente a uma das 

irregularidades, o que ocasionaria no estorno de R$ 189.807,46. 

Neste cenário, alegou que restariam R$ 536.504,9418 (quinhentos e trinta e 

seis mil, quinhentos e quatro reais e noventa e quatro centavos) a restituir ao Estado de 

Mato Grosso. 

Por fim, ainda pleiteou por serviços executados que considerou não pagos da 

maneira adequada. 

 
         Fonte: Documento nº 140372/2014 do Processo nº 14.809-1/2014 

 
17 Referente a sinalização horizontal e vertical a ser realizada no pavimento que a Guaxe sustentou ter executado. 

18 R$ 1.392.989,37 – R$189.807,46 – R$ 666.676,97 = R$ 536.504,94 
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Em seguida, conforme Relatório Técnico de Defesa (Documento nº 

190339/2014 do Processo nº 14809-1/2014), verificou-se que a Sinfra procurou demonstrar 

as medidas administrativas internas adotadas com vistas a apuração e/ou reparação do 

prejuízo relatado e que tais medidas se alinhavam com o disposto na Instrução Normativa 

nº 71/2012/TCU, que regulamenta os procedimentos aplicáveis a tomada de contas 

especial no âmbito do TCU, reproduzido a seguir: 

Art. 3º Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação 
de recursos repassados pela União mediante convênio, contrato de repasse, ou 
instrumento congênere, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento 
de dinheiro, bens ou valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade competente deve 
imediatamente, antes da instauração da tomada de contas especial, adotar medidas 
administrativas para caracterização ou elisão do dano, observados os princípios 
norteadores dos processos administrativos. 

Art. 4º Esgotadas as medidas administrativas de que trata o art. 3º desta Instrução 
Normativa sem a elisão do dano, a autoridade competente deve providenciar a 
imediata instauração de tomada de contas especial, mediante a autuação de 
processo específico, observado o disposto nesta norma. 

Diante dos fatos, o Tribunal Pleno desta Corte de Contas, por meio do Acordão 

nº 2.925/2014 (Processo nº 7.158-7/2013), determinou ao gestor da Sinfra que adotasse as 

medidas administrativas para buscar a correção das patologias e estorno de valores 

apropriados indevidamente no Contrato nº 157/2009:  

Acórdão nº 2.925/2014 – TP 

(...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 14.809-1/2014 – 
Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, com o 
disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas 
no âmbito de sua Secretaria para: a) correção das patologias e estorno de valores 
apropriados indevidamente nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 157/2009/SETPU; 
c) promover a imediata instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as 
medidas administrativas sem elisão do dano.  

Mediante a decisão constante no Doc. Control-P nº 100843/2016 

(Processo nº 116220/2016) instaurou-se o presente processo de monitoramento.  

Nos autos do Processo nº 116220/2016 consta o Ofício nº 193/2016/GAB-SR 

(Doc. Control-P nº 101180/2016, fl. 2), remetido ao Sr. Marcelo Duarte Monteiro, Secretário 

da Sinfra, notificando-o para encaminhar os documentos que comprovassem as medidas 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JCRNV4.



 
 

Página 41 de 70 
 

 

 

administrativas adotadas para a correção das patologias e estorno de valores apropriados 

indevidamente. 

O Secretário da Sinfra encaminhou resposta via Ofício nº 624/2016/GS/Sinfra 

(Doc. Control-P nº 90893/2016 do Processo nº 116220/2016), por meio do qual informou 

que “após verificar que não constam nessa Secretaria documentos que comprovem se as 

medidas foram tomadas”, publicou-se no Diário Oficial do Estado (edição nº 26767, de 

29.04.2016, fl. 24) a Notificação de Comparecimento nº 001/2016/GS/Sinfra, solicitando o 

comparecimento da Guaxe Construtora à Sinfra para o recebimento de Notificação 

Extrajudicial: 

 

Doc. Control-P nº 90893/2016, fl. 5 

Nesse sentido, informou que entregou a Notificação 

Extrajudicial nº 007/2016/Sinfra à Guaxe Construtora, responsável pela obra do 

Contrato nº 067/2009 (Doc. Control-P nº 90893/2016 do Processo nº 116220/2016, fl. 7), 

estabelecendo prazo para a contratada apresentar informações quanto aos apontamentos 

contidos no Relatório de Contas Anuais de Gestão do exercício de 2012:  

Pelo presente instrumento, fica a NOTIFICADA aprazada para apresentação de 
informações e documentos no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento desta, 
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nos termos da Lei Estadual nº 7692/2013, sobre o Relatório de Contas Anuais de Gestão, 
ano 2012, referente aos apontamentos no Instrumento Contratual nº 065/2009, objeto: 
Restauração de Rodovias Pavimentadas, nas rodovias MT-246/343/358, Trecho entrº BR-
163 – Itanorte – Lote 02 – Rio Juquara – Nova Olímpia, extensão de 50,64 km. 

Posteriormente, o Secretário da Sinfra, Sr. Marcelo Duarte Monteiro, 

protocolizou via Ofício nº 762/2016/GS/Sinfra (Docs. Control-P nº 106121, 106135 a 

106139/2016 do Processo nº 116220/2016), complementação à resposta encaminhada 

anteriormente por meio do Ofício nº 624/2016/GS/Sinfra. 

Consta nessa documentação complementar o Ofício nº 059/2016 (Doc. 

Control-P nº 106139/2016 do Processo nº 116220/2016) elaborado pela Guaxe 

Construtora em 24.05.2016, em resposta à Notificação Extrajudicial nº 007/2016/Sinfra e 

encaminhado à Sinfra. 

Em resposta à notificação extrajudicial, a Guaxe Construtora declarou à Sinfra 

que as determinações deste Tribunal de Contas foram acatadas e que as despesas 

irregulares foram estornadas. 

 

Fonte: Doc. Control-P nº 106139/2016 do Protocolo nº 116220/2016 

Ademais, no Ofício nº 059/2016, a Guaxe Construtora afirmou que “à época 

optou por devolver através da execução de serviços que foram sugeridos pela fiscalização 

ao qual julgavam serviços necessários”. Nesse sentido, apresentou em sua manifestação 

uma medição final em que “contempla descritivo dos serviços estornados e serviços 

executados propostos, bem como relatório fotográfico de medição”. 
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Do exposto, em que pese a Sinfra ter encaminhado as providências da 

contratada, não há nos autos manifestação conclusiva da Sinfra de que as medidas 

administrativas adotadas pela Administração resultaram na elisão do dano, nem qualquer 

prenúncio de abertura de Tomada de Contas Especial com este objetivo, conforme 

determina a Instrução Normativa nº 71/2012/TC e o Acórdão nº 2925/2014 – TP. 

Outrossim, conforme consta no sistema Geo-Obras, a obra foi iniciada em 

14.05.2009, estando cadastradas 4 medições que totalizam o valor de R$ 1.182.173,15. Já 

no sistema Fiplan/MT consta o pagamento de 23 medições totalizando o valor de 

R$ 10.513. 217,21 
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3.4. DO PLANEJAMENTO PARA A RETOMADA DAS OBRAS PARALISADAS 

O Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e Serviços de 

Engenharia do exercício de 2012 (Processo nº 13.841-0/2013) trouxe a informação da 

existência à época de um saldo contratual de R$ 616.806.151,95 referente a diversos 

contratos de pavimentação e restauração declarados paralisados, sendo 24 contratos de 

obras rodoviárias celebrados antes de 2012, que ainda não haviam sido iniciados.  

Ademais, na oportunidade, foi relatado a existência de 16 contratos 

declarados como concluídos que somados ainda apresentavam saldo contratual no valor 

de R$ 11.334.482,40.  

Em relação a esses apontamentos, o gestor da Sinfra à época, Sr. Arnaldo 

Alves de Souza Neto, mesmo não apresentando comprovação documental, argumentou, 

conforme Relatório Técnico de Defesa (Documento Control-P nº 272970/2013 do Processo 

nº 13.841-0/2013), que após o julgamento das Contas de 2010 havia determinado a 

realização de um levantamento e elaboração de justificativa para manutenção desses 

contratos paralisados e não iniciados. Além disso, quanto aos contratos concluídos e com 

saldo remanescente, o gestor informou que as obras foram executadas conforme urgências 

e emergências do interesse público e social. 

O Tribunal Pleno desta Corte de Contas, por meio do Acordão nº 5.838/2013 

(Processo nº 131180/2012), determinou que o gestor da Sinfra instaurasse Tomada de 

Contas Especial visando apurar os prejuízos causados aos cofres públicos em razão das 

obras paralisadas. 

Acórdão nº 5.838/2013 – TP 

(...) determinando ao atual gestor que: (...) t) instaure Tomadas de Contas Especiais, com 
fulcro no artigo 156, § 1º, da Resolução nº 14/2007, para: (...) t.2) apurar os prejuízos 
auferidos aos cofres públicos em razão das obras paralisadas, bem como se os valores 
que já foram pagos pelas referidas obras condizem com o que foi executado, para ao final 
ser imputada a responsabilidade com consequente determinação de ressarcimento aos 
cofres públicos, constante no processo nº 13.841-0/2013, itens 6.3 (HB 06) e 6.4 (HB 07), 
a ser encaminhada a este Tribunal no prazo de 90 dias;  
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Posteriormente, no Relatório de Contas Anuais de Gestão de Obras e 

Serviços de Engenharia da Sinfra, referente ao exercício de 2013 (Processo nº 14.809-

1/2014), especificamente na avaliação do cumprimento das determinações das Contas 

Anuais de 2012, solicitou-se da Sinfra19 as providências adotadas em decorrência dessa 

determinação do Acórdão nº 5.838/2013 – TP. 

Em resposta, foi informado, por meio do Ofício nº 009/2014-UAGE/SETPU, 

que a Sinfra providenciou a formação do Processo nº 351989/2014 com a finalidade de 

decidir criteriosamente pela rescisão e/ou pela continuação dos contratos. 

 

Fonte: Documento nº 140360/2014 do Processo nº 14.809-1/2014 

Ademais, conforme Relatório Técnico de Defesa (Documento nº 190339/2014 

do Processo nº 14809-1/2014), verificou-se que a Sinfra havia informado sobre a 

designação de equipe da Secretaria Adjunta de Transporte da Sinfra para emitir relatório 

sobre a situação das obras paralisadas. Desta forma, verificou-se que a Secretaria procurou 

demonstrar que vinha adotando medidas administrativas internas com vistas a apuração 

e/ou reparação de eventual dano e que tais medidas se alinhavam com o disposto na 

Instrução Normativa nº 71/2012/TCU, que regulamenta os procedimentos aplicáveis a 

tomada de contas especial no âmbito do TCU, reproduzido a seguir: 

Art. 3º Diante da omissão no dever de prestar contas, da não comprovação da aplicação 
de recursos repassados pela União mediante convênio, contrato de repasse, ou 
instrumento congênere, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento 

 
19 Documento do Control-P nº 190337/2014 do Processo nº 148091/2014. Solicitações de Providências nº 003/2014 e 006/2014. 
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de dinheiro, bens ou valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou 
antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade competente deve 
imediatamente, antes da instauração da tomada de contas especial, adotar medidas 
administrativas para caracterização ou elisão do dano, observados os princípios 
norteadores dos processos administrativos. 

Art. 4º Esgotadas as medidas administrativas de que trata o art. 3º desta Instrução 
Normativa sem a elisão do dano, a autoridade competente deve providenciar a 
imediata instauração de tomada de contas especial, mediante a autuação de 
processo específico, observado o disposto nesta norma. 

Diante dos fatos, o Tribunal Pleno desta Corte de Contas, por meio do Acordão 

nº 2.925/2014 (Processo nº 7.158-7/2013), determinou ao gestor da Sinfra que adotasse as 

medidas administrativas com vista a realização de um planejamento para retomada das 

obras paralisadas, sua proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de 

possível dano ao erário e a correspondente responsabilização.  

Acórdão nº 2.925/2014 – TP 

(...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 14.809-1/2014 – 
Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, com o 
disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no 
âmbito de sua Secretaria para: b) planejamento para retomada das obras paralisadas, 
sua proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis 
danos ao erário e a correspondente responsabilização; c) promover a imediata 
instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as medidas 
administrativas sem elisão do dano. 

Nos autos do processo de Monitoramento (Processo nº 116220/2016), não foi 

constatada manifestação da Sinfra quanto ao tema em questão. 

Desta forma, em que pese a Sinfra ter instaurado o Processo nº 351989/2014, 

observa-se que a literalidade das determinações do Acórdão nº 2.925/2014 – TP (Processo 

nº 7.158-7/2013) não foram cumpridas, visto que não há nos autos indícios de que as 

medidas administrativas adotadas pela Administração foram efetivadas nos termos 

delineados pela decisão. 
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4. DO DESCUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES DO ACÓRDÃO Nº 2.925/2014 - TP 

NA 99. Diversos_Gravíssima_01. Descumprimento de determinações exaradas pelo 

TCE-MT em Acórdão (art. 262, parágrafo único c/c art. 286, III, ambos da 

Resolução nº 14/2007 – RITCE) 

4.1. Situação Encontrada 

Conforme exposto nos tópicos anteriores deste relatório, em que pese a Sinfra 

ter iniciado procedimentos no sentido de dar cumprimento às determinações do Acórdão nº 

2.925/2014 – TP, não se constatou nestes autos indícios de que as medidas administrativas 

adotadas pela Sinfra resultaram na elisão das despesas irregulares referentes aos 

Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 157/2009. 

Quanto a isso, no que se refere ao Contrato nº 065/2009, apesar de constar 

nos presentes autos (Processo nº 116220/2016) os esclarecimentos da empresa Constral 

Construtora Ltda, a qual se manifestou contrariamente à imputação de glosa diante das 

impropriedades constatadas, não se verificou manifestação conclusiva da Sinfra sobre a 

questão. 

Aliás, consta nos autos do Processo nº 684149/2014/Sinfra encaminhamento 

para que se orientasse a empresa Constral a protocolizar esses esclarecimentos nesta 

Corte de Contas. 

Já em relação aos Contratos nº 067/2009 e 157/2009, embora se constate 

nos autos a concordância, em parte, da empresa Guaxe Construtora Ltda em relação aos 

apontamentos, bem como manifestação acerca da intenção de devolução parcial dos 

valores das despesas irregulares, não se verificou, tal como no Contrato nº 065/2009, 

manifestação conclusiva da Sinfra sobre a questão. 

Dessa forma resta evidenciado o descumprimento de decisão desta Corte de 

Contas, em desrespeito ao art. 262, parágrafo único c/c art. 286, III do Regimento Interno 

do TCE-MT, uma vez que o Acórdão nº 2.925/2014 – TP era específico quando determinou 
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que a Secretaria adotasse medidas administrativas com vistas à correção das patologias e 

estorno dos valores apropriados irregularmente, fazendo-se necessária a instauração de 

tomada de contas especial caso esgotadas as medidas administrativas sem elisão do dano. 

 (...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 14.809-1/2014 – 
Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, com o 
disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no 
âmbito de sua Secretaria para: a) correção das patologias e estorno de valores 
apropriados indevidamente nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 157/2009/SETPU; b) 
planejamento para retomada das obras paralisadas, sua proposta de inclusão na Lei 
Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis danos ao erário e a correspondente 
responsabilização; e, c) promover a imediata instauração de tomadas de contas 
especiais, caso esgotadas as medidas administrativas sem elisão do dano.  

No mesmo sentido, pode-se afirmar quanto ao descumprimento da 

determinação do Acórdão nº 2.925/2014 – TP no que se refere à elaboração de 

planejamento para a retomada das obras paralisadas, em que se determinou ao gestor da 

Sinfra a adoção das seguintes medidas administrativas. 

(...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 14.809-1/2014 – 
Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, com o 
disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no 
âmbito de sua Secretaria para: b) planejamento para retomada das obras paralisadas, 
sua proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis 
danos ao erário e a correspondente responsabilização; c) promover a imediata 
instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as medidas administrativas 
sem elisão do dano. 

Não se constata ação conclusiva da Sinfra no que diz respeito ao 

planejamento para a retomada dessas obras. Embora a Sinfra tenha instaurado o 

Processo nº 351989/2014 (Processo nº 7.158-7/2013), com a finalidade de avaliar 

pontualmente os contratos da Sinfra celebrados até o ano de 2012, conforme informado por 

meio do Doc. Control-P nº 140360/2014 do Processo nº 148091/2014 (fls. 2/3), verifica-se 

que o referido processo se encontra na Superintendência de Aquisições e Contratos da 

Sinfra desde 18.11.2015. 
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Do exposto, observa-se que a literalidade das determinações do 

Acórdão nº 2.925/2014 – TP (Processo nº 7.158-7/2013) não foram cumpridas, visto que 

não há nos autos indícios de que as medidas administrativas adotadas pela Administração 

foram efetivadas nos termos delineados pela decisão.   

 

4.2. Critério de auditoria 

• Art. 262, parágrafo único, da Resolução nº 14/2007 – RITCE:  

Art. 262, parágrafo único: 
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Art. 262 A publicidade das deliberações plenárias e dos julgamentos singulares será 
feita no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
devendo o interessado observar a data da publicação para efeitos de interposição de 
recurso. 

Parágrafo único. É obrigação do gestor acompanhar o julgamento de todos os 
processos referentes ao órgão ou entidade do qual é titular, mesmo que não se refira 
ao seu período de gestão, a fim de tomar ciência acerca das recomendações e 
determinações elencadas, assim como do prazo estabelecido para o seu 
cumprimento, devendo adotar as providências para o saneamento das 
irregularidades apontadas. 

• Art. 286, III, da Resolução nº 14/2007 – RITCE:  

Art. 286. Nos termos das disposições do Capítulo IX do Título II da Lei Complementar 
Estadual nº 269/2007, o Tribunal Pleno, as Câmaras ou o julgador singular poderão, 
em cada processo, aplicar multa de até 1.000 (mil) vezes o valor da Unidade Padrão 
Fiscal de Mato Grosso - UPF/MT ou outra que venha a sucedê-la, a cada responsável 
por: (...) 

III. descumprimento de decisão, diligência, recomendação ou solicitação do Tribunal; 

4.3. Responsável 

Nome: Marcelo Duarte Monteiro 

Cargo: Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso 

Período: Desde 01.01.2015 (Ato de nomeação: DOE-MT nº 26447, de 02.01.2015) 

Classificação Achado Conduta Nexo de causalidade Culpabilidade 

NA 99. Diver-

sos_Gravíssima_01. 
Descumprimento de 

determinações exara-
das pelo TCE-MT em 
Acórdão (art. 262, 

parágrafo único c/c art. 
286, III, ambos da 
Resolução nº 14/2007 – 

RITCE) 

Descumprimen-

to das determi-
nações do A-

córdão nº 
2.925/2014 – TP  

Descumprir de-

terminações e-
xaradas pelo 

Tribunal Pleno 
desta Corte de 
Contas por meio 

do Acórdão nº 
2.925/2014. 

Ao deixar de adotar medidas efetivas, 

com vistas a correção das patologias e 
estorno dos valores apropriados 

indevidamente nos Contratos nº 
065/2009, 067/2009 e 157/2009, bem 
como com vistas ao planejamento para a 

retomada das obras paralisadas, o gestor 
incorreu no descumprimento do 
Acórdão nº 2.925/2014. 

Era esperado que o 

gestor da Sinfra 
cumprisse as deter-

minações desta Corte 
de Contas, conforme 
preceitua o art. 262 do 

Regimento Interno. 

 

 

4.4. Manifestação de defesa 
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Devidamente citado20, o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário de Estado 

de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, gestão 2015-2018, apresentou suas 

alegações de defesa21 em face do Relatório Técnico Preliminar de Monitoramento22. 

Inicialmente, alega que: “Malgrado a nobre equipe técnica de auditoria tenha 

afirmado que a gestão de 2015/2018 em tese não teria cumprido as disposições do Acórdão 

[Acórdão nº 2.925/2014 – TP], verifica-se que tal assertiva não é verdadeira.”: 

 
   Fonte: Documento nº 9587/2019 do Processo nº 116220/2016 p.5 

Alega que, “(...) em relação ao objeto deste monitoramento, a 

Superintendência de Engenharia – SUENG, após analisar todos os documentos relativos 

aos contratos IC 065/2009, 067/2009 e 157/2009, elaborou o Relatório Técnico nº 041/2018 

– SUENG (doc. 1), onde em parecer técnico opinou pela notificação às empresas, para que 

procedam a devolução dos valores apontados pela auditoria do TCE/MT, uma vez que as 

justificativas apresentadas foram insuficientes.”: 

 
20 Doc. Control-P nº 255253/2018 c/c 255360/2018. 

21 Doc. Control-P nº 9587/2019. 

22 Doc. Control-P nº 251355/2018. 
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   Fonte: Documento nº 9587/2019 do Processo nº 116220/2016 p.5 e 6 

Afirma que foram expedidas notificações às empresas para devolução dos 

valores e que a Sinfra aguarda as manifestações destas: 

 
   Fonte: Documento nº 9587/2019 do Processo nº 116220/2016 p.6 

Informa que “No tocante à continuidade das obras, é cediço que a Sinfra 

possui um planejamento de investimentos à curto, médio e longo prazo, conforme 

disponibilidade orçamentária e financeira, sendo que a gestão 2019/2022 deliberará quanto 

às prioridades”. Ressalta que “em decorrência da mudança de gestão, novas informações 

deverão ser solicitadas à atual equipe, para análise dos resultados das medidas tomadas.”: 

 
   Fonte: Documento nº 9587/2019 do Processo nº 116220/2016 p.6  

Ao final, o defendente requere o acolhimento das justificativas apresentadas, 

haja vista que as medidas necessárias foram tomadas para o fiel cumprimento do Acórdão 
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nº 2.925/2014, não caracterizando, portanto, hipótese de omissão: 

 
 Fonte: Documento nº 9587/2019 do Processo nº 116220/2016 p.6  

 

4.5. Análise da Manifestação de defesa 

Nota-se que o Acórdão nº 2.925/2014 – TP foi expedido na sessão plenária 

do dia 11 de dezembro de 2014, com publicação em 18 de dezembro de 2014 e com prazo 

para interposição de recurso até 28 de janeiro de 201523: 

 
23 Doc. Control-P nº 225/2015; Processo nº 71587/2013. 
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Ademais, o Acórdão nº 2.925/2014 – TP (Processo nº 71587/2013), foi claro 

ao determinar ao gestor a adoção de medidas administrativas no âmbito da Sinfra/MT para: 

1.  Correção das patologias e estorno de valores apropriados 

indevidamente nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 

157/2009/SETPU;  

2.  Planejamento para retomada das obras paralisadas, sua 
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proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento 

de possíveis danos ao erário e a correspondente 

responsabilização;  

3.  Promover a imediata instauração de tomadas de contas 

especiais, caso esgotadas as medidas administrativas sem elisão 

do dano. 

Conforme relatado, o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário de Estado 

de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, esteve à frente da Sinfra por cerca de 4 

anos, durante a gestão 2015-2018, ou seja, com tempo razoável para adoção de medidas 

administrativas no âmbito da Sinfra/MT visando a “Correção das patologias e estorno de 

valores apropriados indevidamente nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 

157/2009/SETPU”; “Planejamento para retomada das obras paralisadas, sua proposta de 

inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis danos ao erário e a 

correspondente responsabilização”; e, principalmente: “Promover a imediata instauração 

de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as medidas administrativas sem 

elisão do dano.”. 

Entretanto, chegando-se ao final da sua gestão, em 2018, a situação 

verificada é similar à vivenciada quando da emissão do Acórdão nº 2.925/2014 – TP, 

inclusive com a confirmação das irregularidades pelo próprio corpo técnico da Secretaria24, 

contudo, sem qualquer ato que ordenasse a “instauração de tomadas de contas 

especiais, caso esgotadas as medidas administrativas sem elisão do dano”: 

 
24 Doc. Control-P nº 9587/2019, fls. 8 a 17. 
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(...) 

 
 

(...) 
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(...) 
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Fonte: doc. Control-P nº 9587/2019, fls. 8 a 17. 

Assim, frisa-se que o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário de Estado 

de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, esteve à frente da Sinfra por cerca de 4 

anos, durante a gestão 2015-2018, ou seja, com tempo razoável para “Promover a 

imediata instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as medidas 

administrativas sem elisão do dano.”, conforme determinado por meio do 

Acórdão nº 2.925/2014 – TP. 

Dessa forma, as alegações de defesa pugnando que “medidas necessárias 

foram tomadas para o fiel cumprimento do Acórdão nº 2.925/2014” são improcedentes. 
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Fonte: doc. Control-P nº 9587/2019, fl. 6. 

Além do descumprimento do Acórdão nº 2.925/2014, em face da situação 

verificada, a Lei Complementar nº 269/2007 estabelece, no seu artigo 13, que “A autoridade 

administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá adotar 

providências imediatas com vistas à instauração de tomada de contas especial para 

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sempre que 

não forem prestadas as contas, quando ocorrer desfalque, desvio de bens ou valores 

públicos, a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, bem como nos casos de 

concessão de benefícios fiscais ou de renúncia de receitas que resultem em prejuízo ao 

erário.”. 

O caso concreto agrava-se ao se verificar que a instauração, em 2022, de 

Tomada de Contas, em qualquer das suas modalidades, para identificação e chamamento 

de outros responsáveis ao polo passivo do processo, seria ineficaz frente aos fatos 
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irregulares25 e às disposições da Lei Estadual nº 11.599/2021, de 07 de dezembro de 2021, 

que estabelece: “Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso, para análise e julgamento dos processos de sua competência, prescreve em 

5 (cinco) anos.”. 

 

Resta concluir pela responsabilização pessoal do Sr. Marcelo Duarte 

Monteiro, ex-Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, gestão 

2015-2018, por ter deixado de “Promover a imediata instauração de tomadas de contas 

especiais, caso esgotadas as medidas administrativas sem elisão do dano.”, contrariando 

o determinado por meio do Acórdão nº 2.925/2014 – TP, nos termos do artigo 13 da Lei 

Complementar nº 269/2007, que estabelece: “A autoridade administrativa competente, sob 

pena de responsabilidade solidária, deverá adotar providências imediatas com vistas à 

 
25 Medições e pagamentos ocorridos até 2013, ou seja, há aproximadamente 9 anos da data atual. 
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instauração de tomada de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis e quantificação do dano, sempre que não forem prestadas as contas, quando 

ocorrer desfalque, desvio de bens ou valores públicos, a prática de ato ilegal, ilegítimo ou 

antieconômico, bem como nos casos de concessão de benefícios fiscais ou de renúncia de 

receitas que resultem em prejuízo ao erário.”. 

Dessa forma, considerando que as medidas administrativas a cargo do ex-

Secretário de Estado não elidiram o dano; que o ex-Secretário de Estado não promoveu a 

imediata instauração de tomadas de contas especiais; e que é intempestiva26 a instauração, 

em 2022, de processos de tomadas de contas especiais para eventual identificação e 

inclusão de novos responsáveis em face de irregularidades cometidas no ano de 2013 e 

anteriores, cabe, sem prejuízo das sanções por descumprimento de determinações do 

Tribunal, imputar pessoalmente em débito o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário de 

Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, gestão 2015-2018, nos termos do 

artigo 13 da Lei Complementar nº 269/200727, e determinar-lhe a restituição do montante 

de R$ 2.843.684,12 ao Erário Estadual, conforme quadro apresentado adiante: 

Contrato Valor (R$) Data-base28 

065/2009 867.546,35 05/10/2012 

067/2009 583.148,40 27/12/2013  

157/2009 1.392.989,37 19/04/2012 

   

 
26 Lei Estadual nº 11.599/2021, de 07 de dezembro de 2021. Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, para análise e julgamento dos processos de sua competência, prescreve em 5 

(cinco) anos. 

27 Art. 13. A autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá adotar 

providências imediatas com vistas à instauração de tomada de contas especial para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sempre que não forem prestadas as contas, quando 

ocorrer desfalque, desvio de bens ou valores públicos, a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, bem 

como nos casos de concessão de benefícios fiscais ou de renúncia de receitas que resultem em prejuízo ao 

erário. 

28 Data do último pagamento realizado.  
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Por oportuno, cumpre esclarecer que não se verificou a incidência de 

prescrição em relação à conduta atribuída ao Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário 

de Estado de Infraestrutura e Logística de Mato Grosso; pois pairava sobre ele a obrigação 

de fazer (cumprir o determinado por meio do Acórdão nº 2.925/2014 – TP, publicado em 18 

de dezembro de 2014), desde a sua nomeação como Secretário de Estado, janeiro de 2015, 

até a finalização do seu período à frente da Secretaria, dezembro de 2018, tendo sua 

citação29 ocorrida em 18 de dezembro de 2018, ou seja, a menos de 5 anos da conduta 

irregular omissiva atribuída a sua pessoa (fato irregular). 

Finalmente, ao afirmar que a Sinfra possui um planejamento de investimentos 

à curto, médio e longo prazo, conforme disponibilidade orçamentária e financeira, sendo 

que a gestão 2019/2022 deliberará quanto às prioridades, o ex-gestor remete a 

responsabilidade lhe atribuída em função do Acórdão nº 2.925/2014 – TP a posterior gestão 

da Sinfra, fato que ratifica  o descumprimento da determinação desta Corte de Contas no 

que se refere à elaboração de planejamento para a retomada das obras paralisadas, sua 

proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis danos ao 

erário e a correspondente responsabilização. 

(...) determinando ainda, ao atual gestor, em relação ao processo nº 14.809-1/2014 – 
Relatório de Obras e Serviços de Engenharia/Gestão 2013 que, em harmonia, com o 
disposto nos artigos 3º e 4º da IN nº 71/2012/TCU, adote as medidas administrativas no 
âmbito de sua Secretaria para: b) planejamento para retomada das obras paralisadas, 
sua proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento de possíveis 
danos ao erário e a correspondente responsabilização; c) promover a imediata 
instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as medidas administrativas 
sem elisão do dano. 

Do exposto, observa-se que a literalidade das determinações do 

Acórdão nº 2.925/2014 – TP (Processo nº 7.158-7/2013) não foram cumpridas, visto que 

não há nos autos indícios de que as medidas administrativas adotadas pela Administração 

foram efetivadas nos termos delineados pela decisão. 

 
29 Doc. Control-P nº 255253/2018 c/c 255360/2018. 
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5. DA PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

O presente Monitoramento foi instaurado com fundamento no art. 148, e seu 

§ 6º, do Regimento Interno desta Corte de Contas em função das determinações contidas 

no Acórdão nº 2.925/2014 – TP, Processo nº 71587/2013 – Contas Anuais de Gestão da 

Sinfra – exercício 2013. 

No referido acordão, foi determinado ao então Secretário da Sinfra, Sr. 

Marcelo Duarte Monteiro, a adoção das medidas administrativas no âmbito daquela 

Secretaria para: correção das patologias e estorno de valores apropriados indevidamente 

nos Contratos nos 065/2009, 067/2009 e 157/2009/SETPU; planejamento para retomada 

das obras paralisadas, sua proposta de inclusão na Lei Orçamentária Anual, o levantamento 

de possível dano ao erário e a correspondente responsabilização; promoção de imediata 

instauração de tomadas de contas especiais, caso esgotadas as medidas administrativas 

sem elisão do dano. 

Da análise da documentação disponibilizada pela Sinfra, constatou-se que a 

literalidade das determinações do Acórdão nº 2.925/2014 – TP não foram cumpridas, 

contrariando art. 262, parágrafo único c/c art. 286, III, ambos do Regimento Interno desta 

Corte de Contas. 

Sendo assim, em respeito ao princípio do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, foi proferida a citação do ex-Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Logística, Sr. Marcelo Duarte Monteiro, que apresentou suas alegações de 

defesa. 

Analisadas as manifestações do responsabilizado, concluiu-se que: 

considerando que as medidas administrativas a cargo do ex-Secretário de Estado não 

elidiram o dano; que o ex-Secretário de Estado não promoveu a imediata instauração de 

tomadas de contas especiais; e que é intempestiva30 a instauração, em 2022, de processos 

 
30 Lei Estadual nº 11.599/2021. Art. 1º A pretensão punitiva do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
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de tomadas de contas especiais para eventual identificação e inclusão de novos 

responsáveis em face de irregularidades cometidas no ano de 2013 e anteriores, cabe, sem 

prejuízo das sanções por descumprimento de determinações do Tribunal, imputar 

pessoalmente em débito o Sr. Marcelo Duarte Monteiro, ex-Secretário de Estado de 

Infraestrutura e Logística de Mato Grosso, gestão 2015-2018, nos termos do artigo 13 da 

Lei Complementar nº 269/200731, e determinar-lhe a restituição do montante de R$ 

2.843.684,12 ao Erário Estadual, conforme quadro apresentado adiante: 

Contrato Valor (R$) Data-base 

065/2009 867.546,35 05/10/2012 

067/2009 583.148,40 27/12/2013  

157/2009 1.392.989,37 19/04/2012 

   

Dessa forma, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator remeter os autos ao 

Ministério Público de Contas para emissão de parecer. 

É o relatório que se submete à apreciação superior. 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Infraestrutura. 

Cuiabá, 28 de abril de 2022. 

Emerson Augusto de Campos Jorge Vanzelote Barquette 

Auditor Público Externo        Auditor Público Externo 

 
para análise e julgamento dos processos de sua competência, prescreve em 5 (cinco) anos. 

31 Art. 13. A autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deverá adotar 

providências imediatas com vistas à instauração de tomada de contas especial para apuração dos fatos, 

identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sempre que não forem prestadas as contas, quando 

ocorrer desfalque, desvio de bens ou valores públicos, a prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico, bem 

como nos casos de concessão de benefícios fiscais ou de renúncia de receitas que resultem em prejuízo ao 

erário. 
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